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ADENDA 

AO 

APOSENTAÇÃO, FÉRIAS, FALTAS E LICENÇAS 
 

 

Páginas 19 — O artigo 1.º foi revogado pela Lei n.º 60/2005, de 29 de Dezembro: 

São revogados o artigo 1.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro, e 
todas as normas especiais que confiram direito de inscrição na Caixa Geral de Aposentações. 

Página 33 — Nos termos dos artigos 3.º a 7.º da Lei n.º 60/2005, de 29 de Dezembro: 

Artigo 3.º 

Condições de aposentação ordinária 

1 — A idade de aposentação estabelecida no n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro, é progressivamente aumentada até atingir 65 anos em 2015, nos termos do anexo I. 

2 — O tempo de serviço estabelecido no n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto da Aposentação, de 36 anos, mantém-se em 
vigor até 31 de Dezembro de 2014. 

3 — A partir de 1 de Janeiro de 2015, podem aposentar-se os subscritores que contem, pelo menos, 65 anos de idade 
e o prazo de garantia em vigor no regime geral da segurança social. 

Artigo 4.º 

Condições de aposentação antecipada 

1 — O tempo de serviço estabelecido nos n.os 1 e 4 do artigo 37.º-A do Estatuto da Aposentação é progressivamente 
aumentado até atingir 40 anos em 2013, nos termos do anexo II. 

2 — Os subscritores da Caixa Geral de Aposentações que venham a aposentar-se ao abrigo do disposto no artigo 37.º-
A do Estatuto da Aposentação, com as alterações do número anterior, até 31 de Dezembro de 2014 beneficiam, na 
determinação das penalizações a aplicar à pensão, em alternativa ao regime previsto naquela disposição, de uma redução de 
seis meses na idade de aposentação estabelecida no anexo I por cada ano completo que o tempo de serviço exceda o 
estabelecido no anexo II. 

Artigo 5.º 

Cálculo da pensão de aposentação 

1 — A pensão de aposentação dos subscritores da Caixa Geral de Aposentações inscritos até 31 de Agosto de 1993, 
com a denominação de P, resulta da soma das seguintes parcelas: 

a) A primeira parcela, designada por P1, correspondente ao tempo de serviço prestado até 31 de Dezembro de 2005, é 
calculada com base na seguinte fórmula: 

R x T1/C 
em que: 
R é a remuneração mensal relevante nos termos do Estatuto da Aposentação, deduzida da percentagem da quota para 

efeitos de aposentação e de pensão de sobrevivência; 
T1 é a expressão em anos do número de meses de serviço prestado até 31 de Dezembro de 2005, com o limite máximo 

de C; e 
C é o número constante do anexo II; 
b) A segunda, com a designação de P2, relativa ao tempo de serviço posterior, é calculada de acordo com os artigos 6.º a 

11.º do Decreto-Lei n.º 35/2002, de 19 de Fevereiro, sem limites mínimo ou máximo, com base na seguinte fórmula: 
RR x T2 x N 

em que: 
RR é a remuneração de referência, apurada, nos termos dos artigos 4.º e 5.º do Decreto-Lei n.º 35/2002, de 19 de 

Fevereiro, a partir das remunerações anuais mais elevadas registadas após 1 de Janeiro de 2006 correspondentes ao tempo de 
serviço necessário para, somado ao registado até 31 de Dezembro de 2005, perfazer o limite do anexo II; 

T2 é a taxa anual de formação da pensão, de 2% até 31 de Dezembro de 2015 e, a partir de 1 de Janeiro de 2016, entre 
2% e 2,3%, em função do valor da remuneração de referência; 

N é o número de anos civis com densidade contributiva igual ou superior a 120 dias com registo de remunerações 
completados a partir de 1 de Janeiro de 2006, para, somados aos anos registados até 31 de Dezembro de 2005, perfazerem o 
limite do anexo II. 
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2 — A pensão de aposentação dos subscritores inscritos a partir de 1 de Setembro de 1993 continua a ser calculada nos 
termos das normas legais aplicáveis ao cálculo das pensões dos beneficiários do regime geral da segurança social, em 
conformidade com o disposto no Decreto-Lei n.º 286/93, de 20 de Agosto. 

Artigo 6.º 

Cálculo da pensão de sobrevivência a partir de 1 de Janeiro de 2006 

1 — A pensão de sobrevivência atribuída por óbito, ocorrido após 31 de Dezembro de 2005, de subscritor ou de 
pensionista aposentado a partir de 1 de Janeiro de 2006 nos termos do n.º 1 do artigo anterior corresponde à soma de 50% 
de P1 com o valor que resultar da aplicação a P2 das regras do regime geral da segurança social. 

2 — A pensão de sobrevivência atribuída por óbito dos subscritores inscritos a partir de 1 de Setembro de 1993 é 
calculada nos termos das normas legais aplicáveis ao cálculo das pensões dos beneficiários do regime geral da segurança social. 

3 — A titularidade e as condições de atribuição das pensões referidas nos números anteriores regem-se pelas regras 
definidas no regime geral da segurança social. 

Artigo 7.º 

Salvaguarda de direitos 

1 — Os subscritores da Caixa Geral de Aposentações que até 31 de Dezembro de 2005 contem, pelo menos, 36 anos 
de serviço e 60 de idade podem aposentar-se de acordo com o regime legal que lhes seria aplicável naquela data, 
independentemente do momento em que se apresentem a requerer a aposentação. 

2 — Os subscritores da Caixa Geral de Aposentações que até 31 de Dezembro de 2005 contem, pelo menos, 36 anos 
de serviço podem aposentar-se antecipadamente ao abrigo do artigo 37.º-A do Estatuto da Aposentação, de acordo com o 
regime legal que lhes seria aplicável naquela data, independentemente do momento em que se apresentem a requerer a 
aposentação, considerando-se nesse caso, para efeito do cálculo das penalizações a aplicar à pensão, o limite de idade do anexo 
I. 

3 — Os subscritores abrangidos pelo disposto no número anterior que venham a aposentar-se antecipadamente até 31 
de Dezembro de 2014 beneficiam, em alternativa ao regime previsto na disposição legal nele mencionada, da modalidade de 
redução referida no n.º 2 do artigo 4.º, quando esta seja mais favorável, do que serão informados fundamentadamente pela 
Caixa Geral de Aposentações. 

4 — A aplicação da modalidade de redução referida no n.º 2 do artigo 4.º implica que: 
a) A pensão seja calculada de acordo com o n.º 1 do artigo 5.º; e que 
b) Nas penalizações a aplicar se tenham em consideração os limites de idade e de tempo de serviço dos anexos I e II. 
5 — Da aplicação do disposto nos n.os 3 e 4 não pode resultar a aposentação, com pensão completa, em idade inferior 

àquela em que o subscritor se aposentaria, com pensão completa, se lhe tivesse sido aplicado o regime em vigor em 31 de 
Dezembro de 2005. 

ANEXO I 

[referido no n.º 1 do artigo 3.º, no n.º 2 do artigo 4.º e na alínea b) dos n.os 2 e 4 do artigo 7.º] 

A partir de 1 de Janeiro de 2006 — 60 anos e 6 meses. 
A partir de 1 de Janeiro de 2007 — 61 anos. 
A partir de 1 de Janeiro de 2008 — 61 anos e 6 meses. 
A partir de 1 de Janeiro de 2009 — 62 anos. 
A partir de 1 de Janeiro de 2010 — 62 anos e 6 meses. 
A partir de 1 de Janeiro de 2011 — 63 anos. 
A partir de 1 de Janeiro de 2012 — 63 anos e 6 meses. 
A partir de 1 de Janeiro de 2013 — 64 anos. 
A partir de 1 de Janeiro de 2014 — 64 anos e 6 meses. 
A partir de 1 de Janeiro de 2015 — 65 anos. 

ANEXO II 

[referido nos n.os 1 e 2 do artigo 4.º, nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 5.º e na alínea b) do n.º 4 do artigo 7.º] 

A partir de 1 de Janeiro de 2006 — 36 anos e 6 meses (36,5). 
A partir de 1 de Janeiro de 2007 — 37 anos (37). 
A partir de 1 de Janeiro de 2008 — 37 anos e 6 meses (37,5). 
A partir de 1 de Janeiro de 2009 — 38 anos (38). 
A partir de 1 de Janeiro de 2010 — 38 anos e 6 meses (38,5). 
A partir de 1 de Janeiro de 2011 — 39 anos (39). 
A partir de 1 de Janeiro de 2012 — 39 anos e 6 meses (39,5). 
A partir de 1 de Janeiro de 2013 — 40 anos (40). 
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Página 34 — É aditado o artigo 37.º-A pela Lei n.º 1/94, de 15 de Janeiro: 

Artigo 37.º-A 

Aposentação antecipada 

1 — Os subscritores da Caixa Geral de Aposentações que contem, pelo menos, 36 anos de serviço podem, 
independentemente de submissão a junta médica e sem prejuízo da aplicação do regime da pensão unificada, requerer a 
aposentação antecipada. 

2 — O valor da pensão de aposentação antecipada prevista no número anterior é calculado nos termos gerais e 
reduzido pela aplicação de um factor de redução determinado pela fórmula 1 — x, em que x é igual à taxa global de redução 
do valor da pensão. 

3 — A taxa global de redução é o produto da taxa anual de 4,5% pelo número de anos de antecipação em relação à 
idade legalmente exigida para a aposentação. 

4 — O número de anos de antecipação a considerar para a determinação da taxa global de redução da pensão é 
reduzido de um por cada período de três que exceda os 36. 

Página 40 — Os n.os 3 e 4 do artigo 51.º têm a seguinte nova redacção dada pela Lei n.º 1/94, de 15 de Janeiro: 

3 — Sem prejuízo de outros limites aplicáveis, a pensão de aposentação do subscritor sujeito ao regime do contrato 
individual de trabalho determina-se pela média mensal das remunerações sujeitas a desconto auferidas nos últimos três anos, 
com exclusão dos subsídios de férias e de Natal ou prestações equivalentes. 

4 — A remuneração relevante para o cálculo da pensão do pessoal dos gabinetes dos órgãos de soberania, livremente 
nomeados e exonerados pelos respectivos titulares, é a que corresponda ao seu lugar de origem. 

Página 41 — Os n.os 1 e 2 do artigo 53.º têm a seguinte nova redacção dada pela Lei n.º 1/94, de 15 de Janeiro: 

1 — A pensão de aposentação é igual à 36.ª parte da remuneração mensal relevante, deduzida da percentagem da 
quota para efeitos de aposentação e de pensão de sobrevivência, multiplicada pela expressão em anos do número de meses de 
serviço contados para a aposentação, com o limite máximo de 36 anos. 

2 — A pensão não pode, em caso algum, exceder o montante da remuneração líquida a que se refere o n.º 1. 

Páginas 40 a 41 — Os artigos 78.º e 79.º têm a seguinte redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 179/2005, de 2 de 
Novembro: 

Artigo 78.º 

Incompatibilidades 

1 — Os aposentados não podem exercer funções públicas ou prestar trabalho remunerado, ainda que em regime de 
contrato de tarefa ou de avença, em quaisquer serviços do Estado, pessoas colectivas públicas ou empresas públicas, excepto 
quando se verifique alguma das seguintes circunstâncias: 

a) Quando haja lei que o permita; 
b) Quando, por razões de interesse público excepcional, o Primeiro-Ministro expressamente o decida, nos termos dos 

números seguintes. 
2 — O interesse público excepcional é devidamente fundamentado, com suficiente grau de concretização, na justificada 

conveniência em assegurar por essa via as funções que se encontram em causa. 
3 — A decisão é precedida de proposta do membro do Governo que tenha o poder de direcção, de superintendência, 

de tutela ou de outra forma de orientação estratégica sobre o serviço, entidade ou empresa onde as funções devam ser 
exercidas ou o trabalho deva ser prestado. 

4 — Em caso algum pode ser tomada a referida decisão em relação a quem se encontre na situação prevista no n.º 1 
em razão da utilização de mecanismos legais de antecipação de aposentação ou em relação a quem se encontre aposentado 
compulsivamente. 

5 — A decisão produz efeitos por um ano, excepto se fixar um prazo superior, em razão da natureza das funções ou do 
trabalho autorizados. 

6 — O disposto no presente artigo é aplicável às situações de reserva ou equiparadas fora da efectividade de serviço. 

Artigo 79.º 

Cumulação de remunerações 

1 — Quando aos aposentados e reservistas, ou equiparados, seja permitido, nos termos do artigo anterior, exercer 
funções públicas ou prestar trabalho remunerado, é-lhes mantida a respectiva pensão ou remuneração na reserva, sendo-lhes, 
nesse caso, abonada uma terça parte da remuneração base que competir àquelas funções ou trabalho, ou, quando lhes seja 
mais favorável, mantida esta remuneração, acrescida de uma terça parte da pensão ou remuneração na reserva que lhes seja 
devida. 

2 — As condições de cumulação referidas no número anterior são fixadas pela decisão prevista na alínea b) do n.º 1 do 
artigo anterior. 
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Páginas 42 — O artigo 78.º tem a redacção dada pela Lei n.º 60/2005, de 29 de Dezembro: 

Artigo 56.º 

Redução da pensão 

No caso de aposentação compulsiva, a pensão é calculada nos termos gerais e reduzida em 4,5% do seu valor por cada 
ano de antecipação em relação à idade legalmente exigida para a aposentação, com o limite de 25%. 

AO DECRETO-LEI N.º 100/99 
Já depois da publicação desta Edição foram publicadas alterações ao regime de férias, faltas e licenças dos funcionários e 

agentes da Administração Pública, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, pela Lei n.º 157/2001, de 11 
de Maio, pelo que se solicita: 

A — Na página 79, no artigo 2.º deve ler-se: 

1 — O pessoal abrangido pelo presente diploma tem direito, em cada ano civil, a um período de férias calculado de 
acordo com as seguintes regras: 

a) 25 dias úteis de férias até completar 39 anos de idade; 
b) 26 dias úteis de férias até completar 49 anos de idade; 
c) 27 dias úteis de férias até completar 59 anos de idade; 
d) 28 dias úteis de férias a partir dos 59 anos de idade. 
2 — A idade relevante para efeitos de aplicação do número anterior é aquela que o funcionário ou agente completar até 

31 de Dezembro do ano em que as férias se vencem. 
3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1, o pessoal abrangido pelo presente diploma tem ainda direito a mais um dia útil 

de férias por cada 10 anos de serviço efectivamente prestado. 
4 — O direito a férias adquire-se com a constituição da relação jurídica de emprego público. 
5 — O direito a férias deve efectivar-se de modo a possibilitar a recuperação física e psíquica dos funcionários e agentes e 

assegurar-lhes as condições mínimas de disponibilidade pessoal, de integração na vida familiar e de participação social e 
cultural. 

6 — O direito a férias vence-se no dia 1 de Janeiro de cada ano e reporta-se, em regra, ao serviço prestado no ano civil 
anterior. 

7 — Os dias de férias podem ser gozados em meios dias, no máximo de quatro meios dias, seguidos ou interpolados, por 
exclusiva iniciativa do trabalhador. 

8 — O direito a férias é irrenunciável e imprescritível e o seu gozo efectivo não pode ser substituído por qualquer 
compensação económica, ainda que com o acordo do interessado, salvo nos casos expressamente previstos no presente 
diploma. 

9 — Durante as férias não pode ser exercida qualquer actividade remunerada, salvo se a mesma já viesse sendo legalmente 
exercida. 
—————— 

Nos termos do artigo 2.º da Lei n.º 157/2001, de 11 de Maio, a aplicação do disposto no n.º 1 do artigo 2.º do 
Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, na redacção dada pelo n.º 1 do artigo 1.º do presente diploma é feita de forma 
progressiva, até 2003, de acordo com as seguintes regras: 

a) 23, 24 e 25 dias úteis de férias até completar 39 anos de idade, respectivamente, nos anos de 2001, 2002 e 2003; 
b) 24, 25 e 26 dias úteis de férias até completar 49 anos de idade, respectivamente, nos anos de 2001, 2002 e 2003; 
c) 25, 26 e 27 dias úteis de férias até completar 59 anos de idade, respectivamente, nos anos de 2001, 2002 e 2003; 
d) 26, 27 e 28 dias úteis de férias a partir dos 59 anos de idade, respectivamente, nos anos de 2001, 2002 e 2003. 

Página 80 — No artigo 4.º deve ler-se: 

1 — Durante o período de férias, o funcionário ou agente é abonado das remunerações a que teria direito se se 
encontrasse em serviço efectivo, à excepção do subsídio de refeição. 

2 — O gozo de férias em períodos de meios dias, nos termos previstos no n.º 7 do artigo 2.º, implica a perda de um dia 
de subsídio de refeição por cada dois meios dias de férias. 

3 — Além das remunerações mencionadas no n.º 1, o funcionário ou agente tem ainda direito a subsídio de férias nos 
termos da legislação em vigor, calculado através da multiplicação da remuneração base diária pelo coeficiente 1,365. 

4 — O período de férias relevante, em cada ano civil, para efeitos do abono do subsídio de férias não pode exceder 22 
dias úteis. 

5 — Nos casos previstos no artigo anterior, o pagamento do subsídio de férias é efectuado no mês de Junho ou em 
conjunto com a remuneração mensal do mês anterior ao do gozo das férias, quando a aquisição do respectivo direito ocorrer 
em momento posterior. 

Página 81 — Nos n.os 1 e 2 do artigo 5.º deve ler-se: 

1 — As férias podem ser gozadas seguida ou interpoladamente, não podendo ser gozados, seguidamente, mais de 22 dias 
úteis, sem prejuízo dos direitos já adquiridos pelo pessoal abrangido pelo presente diploma, nem, no caso de gozo 
interpolado, um dos períodos pode ser inferior a metade dos dias de férias a que o funcionário tenha direito. 
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2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior e salvo os casos de conveniência de serviço devidamente 
fundamentada, não pode ser imposto ao funcionário ou agente o gozo interpolado das férias a que tem direito. 

Página 113 — Acrescentar um novo n.º 4 ao artigo 80.º onde deve ler-se: 

4 — O disposto no número anterior é aplicável às situações de licença de longa duração que estejam em curso à data da 
entrada em vigor do presente diploma, apenas relevando, para efeitos daquela contagem, o tempo que vier a decorrer após a 
sua vigência. 
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